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PROJETO DE  LEI N.º 2.289, de 2007 
(Do Sr. Beto Faro) 

 
 
 

Regulamenta o art. 190 da Constituição Federal, 
altera o art. 1º da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 
1962 e dá outras providências. 

 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

 Suprima-se o art. 9º do Projeto de Lei n° 2.289, d e 2007. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O art. 9º do PL 2.289 de 2007 dispõe que “A aquisição, por pessoas 
estrangeiras, de imóvel situado na Amazônia Legal e em área indispensável à 
segurança nacional depende do assentimento prévio do Conselho de Defesa 
Nacional.” Em primeiro lugar, entendo que áreas da Amazônia Legal ou 
indispensáveis à segurança nacional não devem ser vendidas a estrangeiros nem a 
brasileiros.   
   Em segundo, ao prever que para essa aquisição, o Conselho de Defesa 
Nacional terá que dar o seu assentimento prévio, o dispositivo contraria a Constituição 
Federal, pois está atribuindo competência que não consta daquelas previstas no § 1º 
do art. 91 da Constituição Federal. O inciso III do § 1º do art. 91 diz que é competência 
do Conselho de Defesa Nacional “propor os critérios e condições de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional...” não fala em venda dessas 
áreas. 
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  Por essa razão, propomos a supressão do referido art. 9º do PL 
2.289/07. 

  

 

 

Sala das Sessões, em  17  de março de 2011 

 

                                          

Dep. Domingos Sávio 

PSDB 
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